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Pregão Presencial

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL n.0033/2021 

Forma de Fornecimento: Parcelada 

Tipo: Menor Preço 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global 

Processo Administrativo nº: 0501/2021 

O Município de São Gabriel-BA, comunica a todos os interessados que realizará Licitação na modalidade Pregão Presencial sob o 
n.º 0033/2021, que tem por objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de: Implantação e 
implementação do Programa de Regularização Fundiária (REURB-E, REURB-S, REURB-I), Atualização do cadastro imobiliário, 
Elaboração de documentos e capacitação da equipe de apoio, com uso de Drone para: Elaboração de mapa urbano, 
Geoprocessamento e Georreferenciamento do perímetro urbano, Aerolevantamento fotogramétrico RGB, Ortofotos, nuvens de 
pontos e modelos de superfície (Topografia), conforme especificações constantes neste edital e anexos. Tipo: Menor Preço. Data
de abertura: 26/10/2021 às 09:00hs, na Sala de Reuniões. O Edital encontra-se disponível no Diário Oficial do Município, no 
endereço eletrônico: http://www.docgedsistemas.com.br/portalmunicipio/ba/pmsaogabriel/diario, ou solicitado pelo e-mail: 
compras@saogabriel.ba.gov.br  Para maiores informações, no horário das 08:00 as 12:00hs, no Setor de Licitações, situado na 
Praça Largo da Pátria, nº 132 – Centro – São Gabriel/BA - Cleverson G. G. Oliveira - Pregoeiro. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 0033/2021 

 
Forma de Fornecimento: Parcelada 

 

Tipo: Menor Preço  
 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global 
 

Processo Administrativo nº 0501/2021 
 

 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de: Implantação e implementação do 
Programa de Regularização Fundiária (REURB-E, REURB-S, REURB-I), Atualização do cadastro imobiliário, Elaboração de 
documentos e capacitação da equipe de apoio, com uso de Drone para: Elaboração de mapa urbano, Geoprocessamento e 
Georreferenciamento do perímetro urbano, Aerolevantamento fotogramétrico RGB, Ortofotos, nuvens de pontos e modelos de 
superfície (Topografia), conforme especificações constantes neste edital e anexos. Tipo: Menor Preço. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0033/2021 
PREÂMBULO 
O Município de São Gabriel - BA, torna público para ciência dos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão 
Presencial sob o nº 0033/2021, sob a forma de Fornecimento: Parcelada, Tipo: Menor Preço, Critério de Julgamento: Menor 
Preço Global, com base no Processo Administrativo nº 0501/2021, em sessão às 09:00 horas do dia 26 de Outubro de 2021, na 
Sala de Licitação e Contratos, situada no Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA - Bahia, cujo objeto é Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços técnicos de: Implantação e implementação do Programa de Regularização 
Fundiária (REURB-E, REURB-S, REURB-I), Atualização do cadastro imobiliário, Elaboração de documentos e capacitação da equipe 
de apoio, com uso de Drone para: Elaboração de mapa urbano, Geoprocessamento e Georreferenciamento do perímetro urbano, 
Aerolevantamento fotogramétrico RGB, Ortofotos, nuvens de pontos e modelos de superfície (Topografia), conforme especificações 
constantes neste edital e anexos. Tipo: Menor Preço. 
 
O processo será regido pelas disposições legais e condições estabelecidas no presente Edital, pela Lei Federal nº 10.520 de 
17/07/2002 (que institui a modalidade de licitação denominada Pregão), Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e pela 
aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

  
O Edital poderá ser visitado ou adquirido no Setor de Licitações, na Praça Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA, durante o 
horário de expediente externo, ou seja, das 08:00 as 12:00 horas, como também adquirido sem nenhum custo, em sua íntegra no 
endereço eletrônico: http://www.docgedsistemas.com.br/portalmunicipio/ba/pmsaogabriel/diario,  ou solicitado pelo e-mail 
compras@saogabriel.ba.gov.br. 

 
Não havendo expediente Administrativo no Paço Municipal na data marcada para recebimento dos Envelopes dos Documentos de 
Proposta Comercial e Habilitação, independente de notificação verbal ou escrita, estará automaticamente prorrogada para o 1º 
(primeiro) dia útil subsequente, à data determinada para a Sessão Pública visando o recebimento dos referidos envelopes e 
prosseguimento dos procedimentos pertinentes ao Processo Licitatório, que será realizada no mesmo horário e local determinado, no 
preâmbulo deste Edital.   
 
ADVERTÊNCIA 
O Município adverte a todos os licitantes, que não está hesitando em penalizar empresas que descumpram o pactuado, com 
aplicação de multas e suspensão de empresas em participação de certames licitatórios no município. Sugerimos que as 
empresas apresentem suas propostas e lances de forma consciente, com a certeza de que poderão entregar os objetos da 
forma como foi pedido no edital e dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade exigidos. Vale lembrar também que os 
pedidos de realinhamento de preço são exceções à regra, destinados sempre a situações excepcionalíssimas, e somente 
serão deferidos, se em total consonância com a lei. Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria 
e consciente, visando evitar problemas, tanto para a administração pública como para os licitantes interessados. 
 
1 - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de: Implantação e implementação do Programa de 

Regularização Fundiária (REURB-E, REURB-S, REURB-I), Atualização do cadastro imobiliário, Elaboração de documentos e 
capacitação da equipe de apoio, com uso de Drone para: Elaboração de mapa urbano, Geoprocessamento e 
Georreferenciamento do perímetro urbano, Aerolevantamento fotogramétrico RGB, Ortofotos, nuvens de pontos e modelos de 
superfície (Topografia), conforme especificações constantes neste edital e anexos. Tipo: Menor Preço. 
 

1.2 - A empresa vencedora, quando da solicitação pela Administração deverá atender às seguintes exigências: 
 

1.2.1 - Executar o serviço em conformidade ao especificado no termo de Referência deste edital, de acordo com a Ordem de Serviço 
emitida pelo Município de São Gabriel/Ba, a partir do momento em que for iniciar a execução do contrato. 

  
1.2.2 - As descrições detalhadas contendo os quantitativos e demais especificações dos serviços a serem executados estão 
discriminadas no anexo I deste instrumento convocatório e deverão ser minuciosamente observados pelos licitantes interessados 
quando na elaboração de suas propostas;   
 
1.2.3 - A vencedora do certame deverá executar os serviços a qualquer tempo em que for solicitada e nos prazos determinados pelo 
Município de São Gabriel, não podendo, portanto, estipular em sua proposta de preços, prazos mínimos ou máximos, para execução 
do objeto desta licitação, respeitadas as especificações do Termo de Referência.  
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1.3 - Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas que comprovem possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos neste edital e, no caso de empresa: que tenham especificado como objetivo social, expresso no Estatuto ou no 
Contrato Social, a execução de atividades pertinentes que sejam compatíveis com o objeto deste Edital, bem como a experiência 
nesta atividade. 
 
 1.4 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, dessa licitação: 

1.4.1. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
1.4.2. Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, 
idoneidade financeira e regularidade fiscal; 

 1.4.3. Empresa que esteja em processo de concordata, falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
 1.4.4. Empresa que na data fixada para apresentação da documentação e proposta, esteja por qualquer motivo, punida com 

suspensão do direito de licitar ou de contratar com o Município aqui licitante; e  
 1.4.5. Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a administração pública direta, ou indireta, federal, 

estadual ou municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo órgão 
que o praticou. 

  
1.5. Ainda como CONDIÇÃO PRÉVIA ao exame da proposta e habilitação do licitante, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
a) A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização de serviços públicos 
digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de 
outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);  
 
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ, na fase de credenciamento, trata-se de verificação da própria 
condição de participação na licitação, nos termos do Acórdão n° 1.793/2011 (Plenário- TCU).  
 
1.5.1 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
 

2 - LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES. 
 
2.1 - Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 07 deste edital, deverá apresentar a sua proposta 
de preço e documentos de habilitação em dois envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como 
de n° 01 e n° 02, o que sugere a seguinte inscrição:  
 
AO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL/BA 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº __/__ 
ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA  
PROPONENTE (NOME COMPLETO)  
TELEFONE E FAX (OPCIONAL) 
 
AO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL/BA  
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº __/__ 
ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTAÇÃO  
PROPONENTE (NOME COMPLETO)  
TELEFONE E FAX (OPCIONAL) 
 
2.2 - A abertura desta licitação ocorrerá na Sala de Licitações, localizada no Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA - Bahia, 
quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 01 - Proposta de Preços e n° 02 - Documentos de Habilitação a 
Pregoeiro, bem como o documento de credencial juntamente com as declarações em separado, dos envelopes acima mencionados, 
conforme especificado no item 03 deste edital. 
  
3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:   
3.1 - DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA 
3.1.1 - A proponente deverá se fazer representar na reunião de recebimento dos envelopes por pessoa devidamente credenciada 
caso seja representada por sócio administrador, esse credenciamento se fará mediante a apresentação do contrato-social em vigor 
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e suas alterações (ou última alteração consolidada) devidamente registrado ou ata de eleição, esta última em se tratando de 
sociedade anônima e cópia do documento de identificação. 
 
3.1.2 - Em se tratando de preposto, este deverá se apresentar munido de carta de credenciamento conforme modelo anexo V, ou 
instrumento público/particular de procuração, que deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular lances verbais, negociar 
preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recurso, enfim, para praticar em nome do 
licitante todos os atos pertinentes a este Pregão, devidamente assinada por representante legal da licitante com firma reconhecida em 
Tabelionato, acompanhado de cópia de documento de identificação do (s) sócio (s) administrador (es) da empresa, do representante 
credenciado e ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações (ou última alteração consolidada) devidamente 
registrado da empresa. 
 
3.2 - Quaisquer documentos poderão ser autenticados pelo Pregoeiro, membro da Equipe de Apoio ou servidor designado para esse 
fim, até o último dia útil que anteceder a data marcada para abertura do certame, mediante agendamento pelo telefone: (74) 3620-
2122 (Acórdão 4877/2013-Primeira Prefeitura, TC 037.840/2012-6). 
 
3.2.1 - Serão autenticadas cópias simples, mediante apresentação dos originais, não sendo aceito nenhum outro tipo de cópia para 
realização da autenticação, ou seja, cópia já autenticada para autenticar cópia simples. 
 
3.3 - O representante legal do licitante que não se credenciar perante a Pregoeiro ficará impedido de participar da fase de lances 
verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recurso, 
enfim, para representar o licitante durante a reunião de abertura dos envelopes 01 - Proposta de Preços ou 02 - Habilitação relativos 
a este Pregão. 
 
3.3.1 - Neste caso, o licitante ficará excluído da etapa de lances verbais e mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para 
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
 
3.3.2 - O credenciamento de que trata o item 03, deverá ser entregue separado dos envelopes de ¨Proposta de Preços¨ e 
¨Documentos de Habilitação¨. 
 
3.3.3 - Uma vez entregue todas as credenciais, não será permitida a participação de licitantes retardatários, salvo se com isso, os 
presentes concordarem, expressamente e em unanimidade, devendo essa circunstância ficar consignada na Ata da Sessão 
 
3.4 - Juntamente com o Credenciamento, as empresas participantes deverão entregar as seguintes declarações: 
 
a) Declaração de atendimento ao art. 9º, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93, conforme anexo VI; 

 
b) Declaração dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital, nos termos 
do anexo IV; 

 
c) Declaração de inexistência de fatos impeditivos da habilitação nos termos do anexo IX; 
 
3.5 - As Empresas que comprovarem o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos 
termos do art. 3º da Lei Complementar 123/06, terão tratamento diferenciado das demais, consoante disposições constantes nos arts. 
42 a 45 do mesmo diploma legal, devendo comprovar sua condição quando da apresentação dos documentos relativos ao 
Credenciamento. 
 
3.6 - Para comprovar o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa a licitante deverá 
apresentar na fase do credenciamento um dos seguintes documentos: 

a) Certidão expedida pela Junta Comercial da Unidade da Federação da sede da licitante, comprovando a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias. 

b) Prova de deferimento do pedido de opção pelo Simples Nacional. 

c) Balanço de Resultado Econômico (Demonstração do Resultado do Exercício – DRE) referente ao exercício anterior, 
autenticado na junta comercial da sede da licitante. 
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d) Declaração, firmada por contador ou representante legal da empresa, de que se enquadra como microempresa ou empresa 
de pequeno porte nos termos do anexo III.  
 

4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:  
4.1 - No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença dos licitantes e demais pessoas presentes à sessão 
pública do pregão, o Pregoeiro, após a fase de credenciamento, receberá os envelopes nºs 01 – PROPOSTA DE PREÇOS e 02 – 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO dos licitantes presentes. 
 
4.2 - O Pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão:  
a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos 
demais atos do certame;  
b) apresentar, ainda, as declarações elencadas no subitem 3.4 alíneas “a”, “b” e “c” deste edital. 
 
5 - PROPOSTA DE PREÇO:  
5.1 - A Proposta de Preços (Anexo II) deverá ser datilografada ou impressa eletronicamente em papel com identificação da empresa, 
em 01 (uma) via, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, identificada e assinada na última página e 
rubricada nas demais pelo representante legal da proponente, a ser entregue em envelope devidamente fechado e rubricado no lacre, 
contendo, na parte externa e frontal, as indicações mencionadas no item 2.1 deste Edital.  
 
5.2 - Na Proposta de Preços deverá constar: 
 
5.2.1 – Dados de identificação da empresa: Razão social, CNPJ, endereço;  

  
5.2.2 - Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura do presente processo 
licitatório. 

 
5.2.3 - Descrição completa dos produtos/serviços em conformidade e condições deste Edital; 
 
5.2.4 – Planilha de preços com os valores do Preço unitário e global, sendo o último expresso em valor numérico e por extenso e 
todos indicados em moeda corrente nacional. 

 
5.2.4.1 - Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a 
vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação.  

 
5.2.4.2 - Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros, carga e descarga, 
seguridade social, pessoal e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, correrão por 
conta do proponente.  

5.2.4.3 - O licitante estrangeiro, bem como, o submetido à condição de Cooperativa, deverá incluir em sua proposta, apenas para 
efeito de julgamento e classificação desta, todos os tributos a que está sujeito o licitante nacional, ainda que a sua condição não lhe 
imponha a obrigação de pagar tal tributo. 
 
5.3 - Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer das disposições deste edital, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis, bem como aquelas manifestamente inexequíveis, presumindo-se como 
tais, as que contiverem valores irrisórios ou excessivos, ou aquelas que ofertarem alternativas. 
  
5.3.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL após a etapa de lances. 
 
5.3.2 - Serão desclassificadas as Propostas de Preços que não atenderem as exigências deste edital e/ou consignarem preços 
inexequíveis ou superfaturados, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para execução do objeto 
do contrato. 
 
5.3.3 - Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários que serão multiplicados pelo quantitativo 
total de cada item, e, havendo discordância entre os valores em algarismo e por extenso, prevalecerão os por extenso. 
 
5.3.4 - Poderão ser admitidos, pelo Pregoeiro, erros de natureza formal, desde que não comprometam o interesse público e da 
Administração. 
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5.3.5 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
5.4 - A apresentação da (s) proposta (s) implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas neste 
edital e seus anexos. 
 
6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
6.1 - Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas 
com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens 
subsequentes, até a proclamação da vencedora.  
 
6.2 - Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras das melhores 
propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em 
suas propostas escritas.  
 
6.3 - No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidadas, 
individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da 
proposta classificada de maior preço, até a proclamação da vencedora.  
 
6.4 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços maiores iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de 
oferta dos lances.  
 
6.5 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, obedecida à ordem prevista nos 
itens 6.3.  
 
6.5.1 - Dada à palavra à licitante, esta disporá de 45s (quarenta e cinco segundos) para apresentar nova proposta. Este tempo poderá 
ser modificado pelo Pregoeiro durante a sessão, sempre que for constatado esta necessidade, objetivando que os proponentes 
tenham tempo suficiente para calcular seus novos preços. 
 
6.6 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate.  
 
6.7 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes neste 
edital.  
 
6.8 - O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa 
competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela 
mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas.  
 
6.9 - Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço unitário e 
o valor estimado para a contratação, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.  
 
6.10 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu 
desinteresse em apresentar novos lances.  
 
6.11 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a 
aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo 
motivadamente a respeito.  
 
6.12 - A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante que 
ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL, desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e 
seja compatível com o preço de referencia estimado.  
 
6.13 - Serão desclassificadas as propostas que:  

a) não atenderem às exigências contidas neste edital de convocação;  
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;  
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 05 deste edital;  
d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexequíveis.  
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6.13.1 - Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como 
inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.  
 
6.14 - Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.  
 
6.15 - Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, §2º, da Lei Complementar 
123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as microempresas, as empresas de 
pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 3.4, deste edital.  
 
6.15.1 - Entende-se como empate ficto àquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de 
pequeno porte, (MEI, ME ou EPP, COOP) bem como pela cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de 
menor valor de licitante que seja de porte normal, (NO).  
  
6.16 - Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:  
 
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa (MEI, ME ou EPP, COOP), detentora da proposta de menor valor 
será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor 
preço, situação em que será declarada vencedora do certame.  

 
b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, (MEI, ME ou EPP, COOP), convocada na forma da alínea 
anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 
microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.15.1 deste 
edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item.  
 
6.17 - Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências do item 6.16 deste edital, será 
declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 
  
6.18 - O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido 
apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.  
 
6.19 - Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos.  
 
6.20 - A sessão pública poderá ser suspensa em qualquer fase, quando o Pregoeiro julgar necessário com vistas a promover 
diligências para dirimir quaisquer dúvidas, fazer consultas ou análise técnicas mais apuradas e demais situações que justifique tal 
procedimento. 
 
6.21 - Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo 
ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.  
 
6.22 - Poderão ser convocados técnicos da Administração Municipal para realizarem diligencias com vistas a: Averiguar a 
autenticidade de documentos e informações prestadas pelas licitantes e/ou emissão de parecer técnico que versem sobre a avaliação 
de amostras, equipamentos, catálogos e projetos gerais que envolvam critérios para avaliações ponderadas e de mais situações que 
visem alcançar o interesse público quanto ao objeto da licitação.  
 
7 - DA HABILITAÇÃO:  
7.1 - Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos:  
 
7.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Declaração de Microempreendedor Individual ou Declaração de Firma Mercantil Individual e suas alterações, se for o caso, tudo 
devidamente arquivado na Junta Comercial do estado de origem, no caso de empresa individual, em cujo teor se comprove o seu 
ramo de atividade e a sua compatibilidade com o objeto licitado; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, se for o caso, tudo devidamente arquivado na Junta Comercial do 
estado de origem, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado, de documentos de 
eleição de seus administradores, em cujo teor se comprove o seu ramo de atividade e a sua compatibilidade com o objeto licitado; 
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c) Cópia de Cédula de Identidade e CPF dos sócios administradores da empresa. 
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
7.1.2 - REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 
 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao 
ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação; 
 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 

d) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo ao domicílio ou a sede da licitante, 
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Municipal; 
 

e) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado 
em quer estiver localizada a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 

f) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos relativos a Tributos Federais e Dívida 
Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 
 

g) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
7.1.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) 01(um) ou mais Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privada comprovando que 

a proponente executou de forma satisfatória os serviços com características pertinentes e compatíveis com as exigidas no 
presente Termo de Referência; 
 

b) Certidão de cadastro de Aeronave não tripulada emitida pela ANAC – Agência Nacional de Aviação Civil, dentro do prazo de 
validade, regulamentando o uso do veículo aéreo não tripulado que será utilizado na execução dos serviços; 
 

c) Certificado de curso de operação de Drones do(s) profissional(is) técnico(s) que irá(ão) operar os veículos aéreos não tripulado;   
 

d) Prova de regularidade relativa para com o Alvará de Licença e Funcionamento da sede do Licitante; 
 

7.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede do Proponente (válida somente se, 

expedida dentro de 30 dias antes da sessão inaugural, caso não tenha validade expressa); 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

a. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

b. A comprovação exigida no Item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 
1. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do Município da 
sede da empresa; 

2. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, 
contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de 
Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades simples 
(cooperativas), no cartório competente. 

c)  A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou 
maiores que 1,0 (um), e o índice de Solvência Geral (SG), igual ou menor que 0,5 (meio), resultantes da aplicação das fórmulas 
abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 092
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 8EACDED593708DC125505831730EEF47



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
sexta-feira, 8 de outubro de 2021  |  Ano VI - Edição nº 00690 | Caderno 1

                                                                                                                   
 
 
 
_________________________________________________________________________________________________ 

 

________________________________________________________________________________________________ 
                   Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                   Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável ao Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
d)  É vedada a substituição do Balanço Patrimonial por balancetes ou balanços provisórios. 
e)  Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três) meses da data da sessão pública de 

abertura deste processo licitatório, o Balanço Patrimonial poderá ser atualizado por índices oficiais. 
f)   O licitante deverá apresentar seus índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente 

ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação financeira.  
g)  O balanço patrimonial, as demonstrações contábeis e os memoriais com os cálculos dos índices contábeis solicitados deverão 

estar assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.  
 

7.1.5 - Declaração de Inexistência, na licitante, de contratação de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, com menores de 
18 (dezoito) anos, ou de qualquer trabalho com menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 
14 (quatorze) anos, nos termos do anexo VIII: 

     
7.1.6 – O Microempreendedor individual, a microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que se qualificou 
na fase do Credenciamento para gozo das prerrogativas da Lei complementar 123/06, apresentem certidão que na fase de habilitação 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e apenas quanto a regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis (Lei complementar 147/2014 de 07 de Agosto de 2014), cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa, sendo que, em caso de não regularização da documentação dentro do prazo previsto, implicará 
decadência do direito à contratação (Lei Complementar nº 123/06, art. 43, §§ 1º e 2º). 
 
7.1.7 - O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, 
desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.  
 
7.1.8 - O benefício de que trata o item 7.1.6 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da 
apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.  

 
7.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 7.1.6, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação ou revogar a licitação.  
 
7.3 - O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do Pregoeiro pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 
inutilização do envelope.  
 
7.4 - Findo este prazo, os envelopes serão destruídos pelo (a) Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
 
7.5 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório competente, 
ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para autenticação pela 
Comissão de Licitação. 
 
7.6 - A Comissão autenticará os documentos preferencialmente até as 12:00 h do dia anterior ao certame. 
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7.7 - A documentação de Habilitação deverá preferencialmente ser apresentada encadernada em volume com páginas numeradas 
em ordem crescente e rubricadas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo constar um termo de abertura e outro de 
encerramento das respectivas páginas, bem como um índice das mesmas, contendo toda a documentação relacionada no item 7 e na 
mesma ordem sequencial. 
 
7.8 - OS DOCUMENTOS SOLICITADOS A TÍTULO DE HABILITAÇÃO, CONSTANTES NO ENVELOPE “02” DEVERÃO VIR NA 
SEQUÊNCIA DESTE EDITAL, DE MODO A FACILITAR A CONFERENCIA DOS MESMOS PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE 
APOIO. 
 
8 - DA HOMOLOGAÇÃO 
8.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor preço será declarada vencedora do 
certame para o respectivo lote. 
  
8.2 - Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes 
e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo 
a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja 
obtido preço melhor.  
 
8.3 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a vencedora e, a seguir, proporcionará às 
licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, 
imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante.  
 
8.4 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura firmará contrato específico com o licitante vencedor, visando a 
execução do objeto desta licitação nos termos da minuta que integra este edital. 
 
8.5 - O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para retirar a nota de empenho ou 
assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão contratante. 
 
9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:  
9.1 - Tendo o licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de recorrer, esta deverá protocolar no 
prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões de recurso, no Protocolo desta Prefeitura, situado no Largo da Pátria, 132 – 
Centro, nesta cidade.  
 
9.2 - Constará na ata da sessão à síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as demais 
licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, após o término 
do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo.  
 
9.3 - A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do pregão, são pressupostos de 
admissibilidade dos recursos.  
 
9.4 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver 
dado causa à demora.  
 
10 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
10.1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente edital por irregularidade, 
protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes data fixada para a realização do Pregão, no Protocolo desta Prefeitura, situado 
no Largo da Pátria, 132 – Centro, nesta cidade.  
 
10.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o proponente que não apontar as falhas ou irregularidades 
supostamente existentes no edital até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a 
comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame.  
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10.3 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo licitatório, ao menos até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, sendo corrigido o ato convocatório. 
 
11 - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
11.1 - O pagamento será até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da execução do serviço, após o “ateste” do satisfatório 
atendimento do especificado. 
 
11.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Tesouraria - Secretaria Municipal de Fazenda, localizada no Largo da Pátria, 
132 – Centro.  São Gabriel – BA - Bahia, a nota fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho, devendo 
ser emitida em nome do MUNICIPIO DE SÃO GABRIEL e conter o número do empenho correspondente; 
 
11.3 - Além da nota fiscal do (s) serviço (s) executado (s), a (s) empresa (s) os seguintes documentos: 
 
11.3.1 - prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela Caixa Econômica 
Federal) dentro de seu período de validade; 
 
11.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
11.3.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e Contribuições Federais expedida 
pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral); 
 
11.3.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de 
validade; 
 
11.3.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de 
validade. 
 
12 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12.1 As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei Orçamentária Anual do 
Município de São Gabriel, exercicio de 2021: 
UNIDADE: 02.02.01  AÇÃO: 2.010   ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00  FONTE: 00 
 
13 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
O presente contrato terá o prazo de 12 (doze) meses, passando a vigorar a partir de ___/___/21, com término em ___/___/21, 
podendo ter seu prazo prorrogado por até 12(doze) meses de acordo com o previsto no art. 57, inc. II, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores.  
 
14 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
14.1 - Do Município: 
14.1.1 - Aplica a Contratada as penalidades, quando for o caso; 
 
14.1.2 - Prestar a toda e qualquer informação para a licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do 
Contrato; 
 
14.1.3 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal e dos anexos dos Boletins de medição 
dos serviços prestados, com o devido atesto do setor de fiscalização, na tesouraria; 
 
14.1.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os 
termos de sua proposta;  
 
14.1.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
 
14.1.6 - Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo 
para a sua correção;  
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14.1.7 - Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada em conformidade com 
o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008. 
 
14.1.8 - Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
 
15 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA: 
15.1 - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato quando referente a aditivos de valores e 
aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários relativos a modificações qualitativas nos percentuais necessários ao 
interesse público. 
 
15.2 - Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o que se relacionar com a execução dos 
serviços. 
 
15.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa os tributos incidentes, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no 
tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e 
penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.  
 
15.4 – Não será permitida a subcontratação do todo ou de parte do objeto do presente Contrato. 
 
15.5 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município e cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente. 
 
15.6 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 
 
15.7 - Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com o perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários na execução dos serviços 
especificados neste Termo de Referência e em sua proposta;  
 
15.8 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo gestor do 
contrato, o objeto do contrato ou os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados sem a devida qualidade;  
 
15.9 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
15.10 – O serviço rejeitado poderá ser substituído uma única vez, em tempo hábil, após solicitação pelo setor requisitante, 
 
15.11 – A prestação dos serviços nos moldes ora estabelecidos, não configura sob nenhuma hipótese, vínculo trabalhista com o 
Município de São Gabriel-BA;  
 
15.12 - Utilizar de mão-de-obra habilitada e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as 
normas e determinações em vigor;  
 
15.13 - Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;  
 
15.14 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
 
15.15 – Fornecer ao pessoal de sua responsabilidade que for contratado: todos os materiais, uniformes, EPI´s ou qualquer outro tipo 
de equipamento necessário à perfeita execução dos serviços em decorrência da legislação de segurança do trabalho e do 
cumprimento deste contrato;  
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15.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
15.17 - O prazo de execução dos serviços será a partir do recebimento da Nota de Empenho/ordem de serviços emitida pelo setor 
responsável desta Prefeitura. 
 
15.18 – Deverá ser utilizado pelo menos um veículo aéreo não tripulado (VANT/DRONE) com resolução espacial de Pixel no terreno 
(Groundund Sample Distance – GSD) de 5 cm. 
 
15.19 – A contratada deverá providenciar a vetorização da Base Cartográfica Digital, bem como providenciar o treinamento dos 
servidores para utilização dos arquivos vetoriais e matriciais. 
 
15.20 – A contratada deverá responsabilizar-se suporte técnico “in loco” ou à distância pelo prazo de 06 (seis) meses após a 
conclusão total dos serviços.  
 
15.21 – A base cartográfica digital georreferenciada será elaborada por meio de fotografias aéreas capturadas com alta resolução de 
pixel ou GSD (Ground Sample Distance – o tamanho do menor elemento da imagina) 5cm.  
 
15.22 – As Fotografias aéreas serão processadas em softwares específicos de aerofotogrametria, a fim de gerar ortofotos a 
ortomosaicos digitais com alta resolução e acurácia em formato GEOTIFF, pelas quais será possível realizar as vetorizações dos 
objetos de interesse da Prefeitura.  
 
15.23 – O veículo aéreo não tripulado (VANT), que será utilizado na captura das fotográficas georrerenciadas, possui interface 
combinada ao controle terrestre, ou seja, todas as etapas de voo (planejamento decolagem, controle e pouso) serão executados pelo 
software que acompanha o VANT, sendo que a comunicação (base-VANT: VANT-base) ocorrerá via link de rádio. 
 
15.24 – A geração do ortomosaico a partir das fotos aéreas obtidas pelo VANT deverá ser realizada com o software especifico de 
aerofotogrametria.  
 
15.25 – O processo de ortorretificação irá aplicar todas as ferramentas capazes de eliminar distorções de geometria, deslocamentos 
devido ao relevo, ruídos, ondulações distorções, riscos, deformações, problemas com luminosidade, visando desse modo, uniformizar 
o constraste e a tonalidade do produto final, sem que as informações visuais sejam prejudicadas. 
 
15.26 – A contratada deverá providenciar Implantação de plataforma com banco de dados relacional de alto desempenho. 
 
15.27 – As informações deverão ser confrontadas com as áreas das edificações e lotes dos imóveis extraídas das interpretações 
realizadas a partir do ortomosaico. No que se diz respeito aos elementos a serem vetorizados na área urbana, estes incluem: 
Quadras, lotes, contornos prediais, contornos de terrenos, ruas, rodovias e hidrografia.   
 
15.28 – Os mesmos deverão ser inclusos em um arquivo único, pelo qual cada elemento estará disposto pelo seu respectivo LAYER 
de identificação. Somente deverão ser utilizados, como elementos de desenho e vetorização, segmentos de reta, linha e poli linhas, o 
que não inclui portando a utilização de arcos, círculos, bsplines ou elipses. Complementando as identificações, serão adicionados a 
tabela de atributos, os nomes dos logradouros de cada imóvel.   
 
15.29 – As informações geoespaciais, bem como as imagens e arquivos digitais gerados, deverão ser definidos de acordo com os 
parâmetros de DATUM SIRGAS 2000 E Projeção Cartográfica Universal Transversa de Mercator (UTM). No que se diz respeito aos 
arquivos vetoriais, estes serão entregues em formato SHAPELIFE e DWG, e os arquivos matriciais (raster) em formato GEOTIFF.  
 
15.30 – Todo o banco de dados gerado pelo projeto deverá ser visualizado e aditado por meio das ferramentas digitais para 
georreferenciamento.  
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15.31 – Concluindo o trabalho e inserção da Base de Dados atualizada no servidor da Administração, deverá ser realizado um 
treinamento para utilização dos dados em formato DWG, SHP e TIFF.  
 
15.32 – No término dos serviços deverão ser entregues a Administração os seguintes dados: 

 Mapeamento Aéreo: Ortomosaico de ortofotos digitais em composição colorida (RGB) em formato GEOTIFF das 
áreas previstas no serviço. Os arquivos deverão ser gravados e entregues através do DVD’s ou Pen Drives;  

 Vetorização: Base Cartográfica Digital Georreferenciada em formato DWG e SHP, contendo todos os elementos 
prescritos e necessários. Os mesmos deverão ser gravados e entregues em DVD’s ou Pen Drives;  

 Relatórios e Notificações: Relatórios Individuais de cada área, contendo todas as informações (área do lote, 
área edificada, imagem aérea, foto frontal, etc.), bem como notificações de adequação tributaria ou outra que seja 
necessária, conforme modelo estabelecido pela Prefeitura.  

 
15.33 -  A empresa CONTRATADA, deverá guardar sigilo sobre dados, informações e documentos fornecidos pela Administração ou 
obtidos em razão da execução do objeto contratual, sendo vetada toda e qualquer divulgação e reprodução dos mesmos, durante a 
vigência do contrato e mesmo após o seu término.  
 
15.34 – Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou elaborados pela CONTRATADA 
durante a execução do objeto do contrato serão de exclusiva propriedade do Munícipio de São Gabriel –BA. Não podendo ser 
utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização deste, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação vigente.  
 
16 - DAS PENALIDADES:  
16.1 Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses dos itens abaixo relacionados, será aplicada a seguinte sanção, graduada conforme a 
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
 
16.2 -  Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando: 
a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 
 
16.3 - Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme 
a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
o contraditório: 
16.3.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
16.3.2 Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos/execução dos serviços, nos prazos abaixo definidos: 
1. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou nos prazos parciais das 
Ordens de fornecimento/serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 
2. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por escrito pela 
Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 
3. 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por escrito 
pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 
16.3.2.1 - A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem 
prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão 
contratual; 
16.3.3 - Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
a)  de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito da Administração Pública 
Municipal. 
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16.3.4 - Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo causado à Administração 
Pública Municipal, quando: 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a 20%; 
b) Deixar de fornecer os produtos ou de realizar os serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% a 
20%; 
c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de referência, que apresente insegurança 
no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 
d) descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas 
planilhas que compõem a proposta contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, férias acrescidas de 1/3, 
atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-refeições ou auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de 
preços: multa de até 10%. 
16.3.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o licitante incorrer por duas vezes 
nas suspensões elencadas no subitem 16.2.3 e 16.2.4. 
 
16.4 - A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de 
participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
16.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade 
aplicada.  
 
16.6 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor 
correspondente ao valor da execução, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da PREFEITURA.  
 
16.7 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela sua diferença, a qual será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
16.8 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração cometida pelo 
contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda unilateralmente 
o contrato. 
 
16.9 - As sanções previstas no item 16 deste edital são de competência exclusiva da PREFEITURA, permitida a delegação para a 
sanção prevista no subitem 16.2, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura 
de vistas. 
 
16.10 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa 

 
16.11 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  
 
16.12 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for 
imposta à empresa contratada em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
17 - DA CONTRATAÇÃO 
17.1 - Homologada a licitação, o adjudicatário será convocado, conforme necessidade da Administração, para assinar o termo do 
contrato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei 8.666/93 e 10.520/02. 
 
17.2 - Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por sócio que detenha poderes de administração, 
apresentando o contrato social e sua alteração, ou Procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 
 
17.3 - O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no Anexo IX deste Edital. 
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17.4 - A contratada obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual 
estabelecido, os acréscimos ou supressões nos serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, 
e as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
17.5 - Na ocorrência do não comparecimento do (s) licitante (s) vencedor (es), no prazo estipulado acima, poderá a Administração 
convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços devidamente atualizados, ou revogar a licitação, independentemente das 
consequências previstas no Artigo 81 da Lei Federal no 8.666/93. 
 
17.6 - Fica estabelecido que o (s) CONTRATADO (s) não transferirá (ão) no todo ou em parte, os serviços do objeto do Contrato a ser 
celebrado, ficando o (s) mesmo (s) proibido (s) de subcontratação ou sub-rogação do instrumento contratual a ser firmado. 
 
17.7 – O (s) contrato (s) terá (ão) o prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, podendo ser 
prorrogado por igual período até o limite de 60 meses conforme artigo 57, inciso II, da Lei Federal de Licitações. 
 
17.8 - Como condição para celebração do aditamento contratual previsto no subitem anterior, o licitante vencedor deverá manter e 
comprovar todas as condições de habilitação exigidas neste certame. 
 
17.9 - Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, é facultado à 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 
propostas subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, 
procedendo à contratação. 
 
17.10 - Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final na sessão originária do pregão, devendo os 
convocados apresentarem os documentos de habilitação cuja validade tenha-se expirado no prazo transcorrido da data da primeira 
reunião. 
 
17.11 - Somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os requisitos de habilitação na data da primeira sessão 
e que apresentar, na segunda sessão, os documentos que porventura estiverem vencidos. 
 
17.12 - Os licitantes remanescentes convocados na forma dos subitens anteriores se obrigam a atender à convocação e a assinar o 
contrato respectivo de acordo com a proposta que apresentou, no prazo fixado pela Comissão Permanente de Licitações, ressalvados 
os casos de vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa ou de não atendimento 
das condições de habilitação. 
 
17.13 - O prazo para execução do objeto contratual admite prorrogação, a critério da Administração, mantidos todos os direitos, 
obrigações e responsabilidades, na conformidade do disposto, no Art. 57 § 1º, da Lei 8.666/93. 
 
17.14 - O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas no art. 65 da Lei 
8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade competente, através de 
termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial. 
 
17.15 - Para efeito desta licitação, o orçamento estimado em planilha de quantitativos e preços unitários (artigo 40, II, Lei Federal 
8.666/93), estão relacionados conforme abaixo, no critério máximo de aceitabilidade do preço global (artigo 40, X, Lei Federal 
8.666/93), através da planilha discriminada no Anexo I:  

R$       124.843,33 
 
18. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 
18.1 - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e calculados de acordo com 
as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal, no interregno mínimo de 01 (um) ano. 
 
18.2 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados pela variação do porcentual 
resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-
se sobre o preço proposto. 
 
18.3 - A empresa a ser contratada deverá apresentar Planilha de Custo demonstrando a variação e necessidade de correção dos 
valores, baseada em índice oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento. 
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18.4 - A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade, e que vier a ocorrer durante a 
vigência do contrato, é direito do contratado, e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme 
disposto no art. 37, Inciso XXI da Constituição Federal de 1988, sendo assegurado ao prestador receber pagamento mantidas as 
condições efetivas da proposta. 
 
18.5 - A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em respeito ao princípio da anualidade do 
reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizadas em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham 
sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos 
insumos necessários à execução dos serviços. 
 
18.6 - O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação/ reajuste será contado a partir: 
a) da data limite para apresentação das propostas, constante no instrumento convocatório, em relação aos custos com a execução 
dos serviços; 
 
18.7 - As repactuações/reajustes, conforme os subitens 18.4 e 18.5 serão precedidos de solicitação da contratada, acompanhada de 
demonstração analítica da alteração de custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços ou de novo 
acordo, convenção ou dissídio coletivo que fundamente a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação. 
 
18.8 - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem 
obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 
 
18.9 - Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos decorrente do mercado, esta somente será 
concedida mediante a comprovação pelo contratado do aumento dos custos, considerando-se: 
a) Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 
b) As particularidades do contrato em vigência; 
c) A nova planilha com a variação dos custos apresentada; 
d) Indicadores setoriais, valores oficiais de referência ou outros equivalentes; 
e) A disponibilidade orçamentária da contratante. 
 
19 - DA FISCALIZAÇÃO:  
19.1 - O Município de São Gabriel, através de seu Gestor, designará mediante portaria, o servidor Vaudiran Mendes Novais, CPF nº 
007.097.525-63, que fará o acompanhamento e fiscalização do referido contrato, sendo o responsável pela observância do fiel 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, 
cumprindo assim os artigos 10º e 11º do Decreto nº 9.507, de 21/09/2018 e ao art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 
 
20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

20.1 - Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do edital, deverão ser 
solicitadas por escrito, ao Município de São Gabriel, Setor de Licitações, sito na no Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA - 
Bahia, no horário compreendido entre as 08:00 e 12:00 horas, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data 
marcada para recebimento dos envelopes.  

20.2 - Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pregão encontrar-se-ão à disposição de 
todos os interessados no Município de São Gabriel, Setor de Licitações, sito na no Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA – 
Bahia 

20.3 - Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu endereço, e-mail e os 
números de telefone.  

20.4 - Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por tabelião ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de sistemas 
informatizados (Internet) ficam dispensados de autenticação, portanto ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados 
pela Administração.  
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20.5 - A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 
8.66693, sobre o valor inicial contratado.  

20.6 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 
pelo Pregoeiro.  

20.7 - A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho 
fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93).  

20.8 - Fica eleito o Foro da Comarca de Irecê-BA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, 
com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  

20.09 – A minuta do Edital e do Contrato foram aprovados pela Procuradoria Jurídica do Município, nos termos do parágrafo único do 
artigo 38 da Lei nº. 8.666/93 e alterações.  

20.10 - Os casos omissos no presente edital, conflituosos ou duvidosos serão resolvidos pelo Pregoeiro que deverá valer-se das 
disposições legais pertinentes. 

21 - DOS ANEXOS 
21.1 - ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
21.2 - ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  
21.3 - ANEXO III - DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA  
21.4 - ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  
21.5 - ANEXO V -  MODELO DE CREDENCIAMENTO  
21.6 - ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 9°, INCISO III, DA LEI 8.666/93  
21.7 - ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO  
21.8 - ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS  
21.9 - ANEXO IX - MINUTA DE CONTRATO  
 

São Gabriel/BA, 01 de Outubro de 2021. 
 
 
 

Cleverson G. G. Oliveira 
Pregoeiro 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 0033/2021 
A N E X O – I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 – OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de: Implantação e implementação do 
Programa de Regularização Fundiária (REURB-E, REURB-S, REURB-I), Atualização do cadastro imobiliário, Elaboração de 
documentos e capacitação da equipe de apoio, com uso de Drone para: Elaboração de mapa urbano, Geoprocessamento e 
Georreferenciamento do perímetro urbano, Aerolevantamento fotogramétrico RGB, Ortofotos, nuvens de pontos e modelos de 
superfície (Topografia), conforme especificações constantes neste edital e anexos. Tipo: Menor Preço. 
 
1.1 - Planilha Descritiva: 

PLANILHA DE SERVIÇOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO     UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

1 Aerolevantamento fotogramétrico RGB, Ortofotos, nuvens de pontos e 
modelos de superfície (Topografia). Km2 7,00  R$        4.366,67   R$         30.566,69  

2 Elaboração de Mapa Urbano, Geoprocessamento e Georreferenciamento 
no limite do perímetro urbano com aproximadamente 7,00 Km2 Km2 7,00  R$        3.707,14   R$         25.949,98  

3 Atualização do Cadastro Imobiliário.    Unid 2.000  R$             20,83   R$         41.660,00  

4 
Implantação e Implementação do Programa de Regularização Fundiária 
Urbana – REURB-E, REURB-S e REURB-I dos Núcleos Urbanos 
Informais. 

Serviços 1  R$       15.833,33   R$         15.833,33  

5 Elaboração de documentos e capacitação da equipe de apoio. Serviços 1  R$       10.833,33   R$         10.833,33  
TOTAL      R$       124.843,33  

 
Valor total máximo de: R$124.843,33 (Cento e vinte e quatro mil e oitocentos e quarenta e três reais e trinta e três centavos). 

 
1.2 – DO PLANEJAMENTO DE EXECUÇÃO 
Este documento tem por objetivo, à contratação de empresa especializada para prestação de serviços visando a regularização 
fundiária - REURB de núcleo urbanos informais, na modalidade REURB-E, REURB-S e REURB-I de Núcleos Urbanos Informais, no 
município de São Gabriel - Bahia em conformidade com a Lei Federal n. 13.465/2017 e Decreto Federal n. 9.310/2018. 

 
As atividades devem ser realizadas em conformidade com os procedimentos, competência e responsabilidades dispostas na Lei nº 
13.465/2017 e suas regulamentações, com a aplicação de cadastramentos físicos e socioeconômicos das posses, elaboração de 
plantas e memoriais descritivos, visando à elaboração pelo executivo municipal de projetos urbanísticos e aprovação em cartório de 
registro de imóveis, incluindo o respectivo registro cartorário dos títulos de direitos reais.  

 
Á área de intervenção proposto neste termo de referência é formada por núcleos urbanos desconexos, localizados dentro do 
perímetro urbano do município, com as localizações sendo definidas nos mapas que serão apresentados após a justificativa textual 
apresentada sequencialmente abaixo. 
 
2 - DA JUSTIFICATIVA  
Essa solicitação se faz necessária em atendimento à Secretaria Municipal de Administração, visando a regularização fundiária - 
REURB de núcleo urbanos informais, na modalidade REURB-E, REURB-S e REURB-I de Núcleos Urbanos Informais, no município 
de São Gabriel - Bahia em conformidade com a Lei Federal n. 13.465/2017 e Decreto Federal n. 9.310/2018.  

 
As dificuldades para a regularização de lotes adquiridos em parcelamentos de solo realizados no passado no município, clandestinos 
ou não, resultou em ocupações e construções irregulares, formando núcleos urbanos informais, consolidados, sujeitos a especulação 
imobiliária, bem como a geração de diversos vazios urbanos. Nestes locais observa-se diversas dificuldades sociais, como: 
segregação social e espacial, baixos índices de desenvolvimento humano e graves problemas sociais, ambientais, econômicos e de 
gestão. 

 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 103
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 8EACDED593708DC125505831730EEF47



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
sexta-feira, 8 de outubro de 2021  |  Ano VI - Edição nº 00690 | Caderno 1

                                                                                                                   
 
 
 
_________________________________________________________________________________________________ 

 

________________________________________________________________________________________________ 
                   Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                   Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 

Consideram-se Núcleos Urbanos Informais os assentamentos urbanos, compreendendo as ocupações e os parcelamentos 
irregulares ou clandestinos, bem como outros processos informais de produção de lotes, ocupados predominantemente para fins de 
moradia e implantados sem autorização do titular de domínio ou sem aprovação dos órgãos competentes, em desacordo com a 
licença expedida ou sem o respectivo registro imobiliário, apresentam normalmente dois tipos de irregularidade fundiária: 
irregularidade dominical, quando o possuidor ocupa uma terra pública ou privada, sem qualquer título que lhe dê garantia jurídica 
sobre essa posse; e urbanística e ambiental, quando o parcelamento não está de acordo com a legislação urbanística ou ambiental e 
não foi devidamente licenciado. Além disso, quando se trata de um assentamento de população de baixa renda, são necessárias 
também medidas sociais, como forma de buscar a inserção plena das pessoas na cidade. 

 
O Município de São Gabriel necessita apoiar seus habitantes com a ampla regularização fundiária cujo escopo é garantir a segurança 
jurídica em relação a sua moradia, com isso melhorando a qualidade de vida de centenas de famílias, que aqui fixaram suas raízes, 
onde construíram sua residência ou comércio/indústria e possuem não mais do que alguns papéis de denominações diversas: 
contrato de compra e venda, doação, cessão de direitos de posse, procuração com poderes para venda, etc.  

 
Justifica-se tal ação, ante a falta de uma política pública atualizada acerca dos direitos reais de propriedade, para atender o cidadão 
que veio desbravar esta região, e necessita da segurança jurídica de suas moradias e empresas, e em consequência disso do 
aumento da receita de tributos municipais como o IPTU e ITBI uma vez os imóveis passarão a ser totalmente regulares e com isso 
influenciará o pagamento por parte dos contribuintes.  

 
Tem-se por objetivo promover o levantamento de dados sociais de cada morador, áreas ocupadas, plantas de localização e situação, 
com respectivos memoriais descritivos, visando à moradia regular, garantindo a segurança jurídica quanto à situação de moradia, 
fomentando a realização integral de outros direitos constitucionais, tais como, trabalho, lazer, educação e saúde.  

 
A contratada promoverá o levantamento de dados técnicos que possibilitem a Prefeitura Municipal, executar em tempo hábil a 
regularização fundiária dos núcleos urbanos informais de São Gabriel - Bahia, com abrangência nas modalidades: REURB-E, 
REURB-S e REURB-I nos termos da ações norteadas pela Lei Federal 13.465/2017 e Decreto n° 9.310/2018, com ênfase 
especificamente na modalidade REURB-S, formados por unidades imobiliárias de área inferior à fração mínima do módulo rural de 
parcelamento prevista na Lei Federal nº 5.868/72. 

 
Sendo o procedimento REURB-S, a legitimação fundiária será concedida ao beneficiário desde que atendidas as seguintes 
condições: 

a) O beneficiário não seja concessionário, foreiro ou proprietário de imóvel urbano ou rural; 
b) Não tenha sido contemplado com legitimação de posse ou fundiária de imóvel urbano com a mesma finalidade, ainda que 

situado em núcleo urbano distinto; 

Nesta modalidade as famílias beneficiárias terão isenção total de todas as taxas e custos decorrentes da REURB, além de isenção de 
custas e emolumentos cartorários, indenizações e/ou compensações. 

 
Famílias localizadas no interior da área objeto de REURB – área consolidada – e que não se enquadrarem na modalidade REURB-S, 
poderão, caso o beneficiário concorde, ser enquadradas na modalidade REURB-E, devendo ele arcar com todas as custas e 
emolumentos cartorários.  

 
Deste modo, pretende-se dar um passo relevante em direção à promoção e o reconhecimento de um dos direitos sociais que é a 
qualidade de vida dos cidadãos e a moradia digna, nos termos do artigo 6º da Constituição Federal Brasileira.  

 
Partindo da premissa que a regularização fundiária é uma obrigação do poder público, elaboramos assim, este termo de referência, 
visando à inclusão dos núcleos urbanos informais localizados em áreas urbanas e suburbanas, a ser realizado conforme definido em 
legislação federal, por meio de um conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais que possibilitem a regularização 
de assentamentos irregulares, a titulação de seus ocupantes e o cadastramento em políticas de incentivo à produção, aquisição, 
reforma ou requalificação de imóveis urbanos e rurais, de modo a garantir o direito social à moradia, o pleno desenvolvimento das 
funções sociais da propriedade urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, amparado pela recente Lei Federal 
nº 13.465/2017.  

 
A Lei Federal de Regularização Fundiária, tem como objetivo atribuir títulos de direitos reais aos seus ocupantes, garantir a eficácia 
do princípio constitucional da função social da propriedade associado ao equilíbrio ambiental, ao projeto urbanístico municipal, à 
implantação de políticas públicas de ocupação do espaço urbano, garantir direitos de propriedade seguros, transacionáveis, bem 
distribuídos e acessíveis à maioria dos seus cidadãos. Destacamos aqui o conteúdo do seu Art. 10º:  

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 104
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 8EACDED593708DC125505831730EEF47



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
sexta-feira, 8 de outubro de 2021  |  Ano VI - Edição nº 00690 | Caderno 1

                                                                                                                   
 
 
 
_________________________________________________________________________________________________ 

 

________________________________________________________________________________________________ 
                   Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                   Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 

“Constituem objetivos da REURB, a serem observados pela União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios:  

 I - identificar os núcleos urbanos informais que devam ser regularizados, organizá-
los e assegurar a prestação de serviços públicos aos seus ocupantes, de modo a melhorar as 
condições urbanísticas e ambientais em relação à situação de ocupação informal anterior; 

 II - criar unidades imobiliárias compatíveis com o ordenamento territorial urbano e 
constituir sobre elas direitos reais em favor dos seus ocupantes; 

 III - ampliar o acesso à terra urbanizada pela população de baixa renda, de modo a 
priorizar a permanência dos ocupantes nos próprios núcleos urbanos informais regularizados;  

 IV - promover a integração social e a geração de emprego e renda;  
 V - estimular a resolução extrajudicial de conflitos, em reforço à consensualidade e 

à cooperação entre Estado e sociedade;  
 VI - garantir o direito social à moradia digna e às condições de vida adequadas;  
 VII - garantir a efetivação da função social da propriedade;  
 VIII - ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o 

bem-estar de seus habitantes;  
 IX - concretizar o princípio constitucional da eficiência na ocupação e no uso do 

solo;  
 X - prevenir e desestimular a formação de novos núcleos urbanos informais;  
 XI - conceder direitos reais, preferencialmente em nome da mulher;  
 XII - franquear participação dos interessados nas etapas do processo de 

regularização fundiária.” 
 

Importante ressaltar, que o Parágrafo Único do Art. 28 da Lei Federal nº 13.465/2017, dispensa a exigência de que o Município 
tenha Lei Municipal para realizar a regularização fundiária em âmbito municipal. 

 
Independentemente da propriedade do solo, será considerado como núcleo urbano o assentamento com usos urbanos e com lotes 
com área inferior a fração mínima do módulo rural, e isso independe da propriedade do solo, que poderá ser de domínio público, 
domínio particular, ou até mesmo ser um imóvel sem registro imobiliário que identifique o titular do domínio. Definidos pela recente Lei 
Federal nº 13.465/2017, poderão ser empregados, no âmbito da REURB, sem prejuízo de outros que se apresentem adequados, os 
seguintes institutos jurídicos:  

 I - a legitimação fundiária e a legitimação de posse, nos termos desta Lei;  
 II - a usucapião, nos termos dos arts. 1.238 a 1.244 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), dos arts. 9º a 

14 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, e do art. 216-A da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973; 
 III - a desapropriação em favor dos possuidores, nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 1.228 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002 (Código Civil);  
 IV - a arrecadação de bem vago, nos termos do art. 1.276 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  
 V - o consórcio imobiliário, nos termos do art. 46 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001;  
 VI - a desapropriação por interesse social, nos termos do inciso IV do art. 2º da Lei nº 4.132, de 10 de setembro de 1962;  
 VII - o direito de preempção, nos termos do inciso I do art. 26 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001;  
 VIII - a transferência do direito de construir, nos termos do inciso III do art. 35 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001; 
 IX - a requisição, em caso de perigo público iminente, nos termos do § 3º do art. 1.228 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 (Código Civil);  
 X - a intervenção do poder público em parcelamento clandestino ou irregular, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.766, de 19 

de dezembro de 1979;  
 XI - a alienação de imóvel pela administração pública diretamente para seu detentor, nos termos da alínea f do inciso I do 

art. 17 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;  
 XII - a concessão de uso especial para fins de moradia;  
 XIII - a concessão de direito real de uso;  
 XIV - a doação;  
 XV - a compra e venda. 

 
2.1 – DA IDENTIFICAÇÃO E LIMITAÇÃO DAS ÁREAS EM MAPAS: 
 
 Logo abaixo seguem os diversos mapas com a área total demarcada para as atividades propostas: 
 
 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 105
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 8EACDED593708DC125505831730EEF47



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
sexta-feira, 8 de outubro de 2021  |  Ano VI - Edição nº 00690 | Caderno 1

                                                                                                                   
 
 
 
_________________________________________________________________________________________________ 

 

________________________________________________________________________________________________ 
                   Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                   Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 

I. Delimitação de Área 
 

Área Urbana – SÃO GABRIEL – SEDE 
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II. Delimitação de Área 

 
Área Urbana – SÃO GABRIEL – SEDE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 107
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 8EACDED593708DC125505831730EEF47



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
sexta-feira, 8 de outubro de 2021  |  Ano VI - Edição nº 00690 | Caderno 1

                                                                                                                   
 
 
 
_________________________________________________________________________________________________ 

 

________________________________________________________________________________________________ 
                   Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                   Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 

 
III. Delimitação de Área 

 
Área Urbana – SÃO GABRIEL – BAIRRO MANÇAMBÃO 
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IV.  Delimitação de Área 

 
Área Urbana – SÃO GABRIEL – BAIRRO MANÇAMBÃO 

 
 

II.  
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3 - METODOLOGIA  
O presente serviço será realizado por meio de processo licitatório, na modalidade de Pregão Presencial, observando os dispositivos 
legais, notadamente os princípios da lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo decreto federal no 3.555, de 08 de agosto de 2000, 
pela lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e pelas condições e exigências estabelecidas em Edital. 
 
4 - ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO  
A escolha da modalidade de Pregão Presencial para a realização deste processo licitatório justifica-se por pela rapidez em sua 
execução e pela possibilidade de se obter preços mais vantajosos pela Administração, onde têm os licitantes a possibilidade de 
reduzir preços durante o próprio processo de escolha, além do uso da dotação orçamentária de 2021, através de pagamento com 
recursos próprios. 
 
5 - AVALIAÇÃO DE CUSTO  
Atendendo ao disposto na Lei 8.666/93 e Instrução Normativa 73/2020, a aquisição da Prefeitura Municipal de São Gabriel-BA, 
procedeu a consulta de mercado para verificação dos preços e estimativa de custos. 
 
6 - DOS RESULTADOS ESPERADOS  
6.1 - Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência;  
 
6.2 - Utilização sustentável dos recursos financeiros deste Município, alocando somente o necessário para cada aquisição;  
 
6.3 - Maior agilidade na execução dos serviços e manutenção das atividades necessárias ao bom andamento das secretarias 
requisitantes. 
 
7 - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento será até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da execução do serviço, após o “ateste” do satisfatório 
atendimento do especificado. 
 
7.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Tesouraria - Secretaria Municipal de Fazenda, localizada no Largo da Pátria, 
132 – Centro.  São Gabriel – BA - Bahia, a nota fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho, devendo 
ser emitida em nome do MUNICIPIO DE SÃO GABRIEL e conter o número do empenho correspondente; 
 
7.3 - Além da nota fiscal do (s) serviço (s) executado (s), a (s) empresa (s) deverá (ão) apresentar e manter atualizados (durante a 
validade do registro) os seguintes documentos: 
 
7.3.1 - prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) 
dentro de seu período de validade; 
 
7.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
7.3.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e Contribuições Federais expedida 
pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral); 
 
7.3.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de 
validade; 
 
7.3.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de 
validade. 
 
8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
8.1 - As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei Orçamentária Anual do Município 
de São Gabriel, exercicio de 2021: 
UNIDADE: 02.02.01  AÇÃO: 2.010   ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00  FONTE: 00 
 
9 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
O presente contrato terá vigência de 12 meses, passando a vigorar a partir de ___/___/21, com término em ___/___/22, podendo ter 
seu prazo prorrogado por até 60 (sessenta) meses de acordo com o previsto no art. 57, inc. II, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores.  

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 111
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 8EACDED593708DC125505831730EEF47



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
sexta-feira, 8 de outubro de 2021  |  Ano VI - Edição nº 00690 | Caderno 1

                                                                                                                   
 
 
 
_________________________________________________________________________________________________ 

 

________________________________________________________________________________________________ 
                   Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             
                   Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
10.1 - Do Município: 
10.1.1 - Aplica a Contratada as penalidades, quando for o caso; 
10.1.2 - Prestar a toda e qualquer informação para a licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do 
Contrato; 
10.1.3 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal e dos anexos dos Boletins de medição 
dos serviços prestados, com o devido atesto do setor de fiscalização, na tesouraria; 
10.1.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os 
termos de sua proposta;  
10.1.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
10.1.6 - Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo 
para a sua correção;  
10.1.7 - Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada em conformidade com 
o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008. 
10.1.8 - Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
 
11 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA: 
11.1 - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato quando referente a aditivos de valores e 
aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários relativos a modificações qualitativas nos percentuais necessários ao 
interesse público. 
 
11.2 - Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o que se relacionar com a execução dos 
serviços. 
 
11.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa os tributos incidentes, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no 
tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e 
penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.  
 
11.4 – Não será permitida a subcontratação do todo ou de parte do objeto do presente Contrato. 
 
11.5 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município e cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente. 
 
11.6 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 
 
11.7 - Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com o perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários na execução dos serviços 
especificados neste Termo de Referência e em sua proposta;  
 
11.8 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo gestor do 
contrato, o objeto do contrato ou os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados sem a devida qualidade;  
 
11.9 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
11.10 – O serviço rejeitado poderá ser substituído uma única vez, em tempo hábil, após solicitação pelo setor requisitante, 
 
11.11 – A prestação dos serviços nos moldes ora estabelecidos, não configura sob nenhuma hipótese, vínculo trabalhista com o 
Município de São Gabriel-BA;  
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11.12 - Utilizar de mão-de-obra habilitada e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as 
normas e determinações em vigor;  
 
11.13 - Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;  
 
11.14 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
 
11.15 – Fornecer ao pessoal de sua responsabilidade que for contratado: todos os materiais, uniformes, EPI´s ou qualquer outro tipo 
de equipamento necessário à perfeita execução dos serviços em decorrência da legislação de segurança do trabalho e do 
cumprimento deste contrato;  
 
11.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
11.17 - O prazo de execução dos serviços será a partir do recebimento da Nota de Empenho/ordem de serviços emitida pelo setor 
responsável desta Prefeitura. 
 
11.18 – Deverá ser utilizado pelo menos um veículo aéreo não tripulado (VANT/DRONE) com resolução espacial de Pixel no terreno 
(Groundund Sample Distance – GSD) de 5 cm. 
 
11.19 – A contratada deverá providenciar a vetorização da Base Cartográfica Digital, bem como providenciar o treinamento dos 
servidores para utilização dos arquivos vetoriais e matriciais. 
 
11.20 – A contratada deverá responsabilizar-se suporte técnico “in loco” ou à distância pelo prazo de 06 (seis) meses após a 
conclusão total dos serviços.  
 
11.21 – A base cartográfica digital Georreferenciada será elaborada por meio de fotografias aéreas capturadas com alta resolução de 
pixel ou GSD (Ground Sample Distance – o tamanho do menor elemento da imagina) 5cm.  
 
11.22 – As Fotografias aéreas serão processadas em softwares específicos de aerofotogrametria, a fim de gerar Ortofotos a 
ortomosaicos digitais com alta resolução e acurácia em formato GEOTIFF, pelas quais será possível realizar as vetorizações dos 
objetos de interesse da Prefeitura.  
 
11.23 – O veículo aéreo não tripulado (VANT), que será utilizado na captura das fotográficas georrerenciadas, possui interface 
combinada ao controle terrestre, ou seja, todas as etapas de voo (planejamento decolagem, controle e pouso) serão executados pelo 
software que acompanha o VANT, sendo que a comunicação (base-VANT: VANT-base) ocorrerá via link de rádio. 
 
11.24 – A geração do ortomosaico a partir das fotos aéreas obtidas pelo VANT deverá ser realizada com o software especifico de 
aerofotogrametria.  
 
11.25 – O processo de ortorretificação irá aplicar todas as ferramentas capazes de eliminar distorções de geometria, deslocamentos 
devido ao relevo, ruídos, ondulações distorções, riscos, deformações, problemas com luminosidade, visando desse modo, uniformizar 
o constraste e a tonalidade do produto final, sem que as informações visuais sejam prejudicadas. 
 
11.26 – A contratada deverá providenciar Implantação de plataforma com banco de dados relacional de alto desempenho. 
 
11.27 – As informações deverão ser confrontadas com as áreas das edificações e lotes dos imóveis extraídas das interpretações 
realizadas a partir do ortomosaico. No que se diz respeito aos elementos a serem vetorizados na área urbana, estes incluem: 
Quadras, lotes, contornos prediais, contornos de terrenos, ruas, rodovias e hidrografia.   
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11.28 – Os mesmos deverão ser inclusos em um arquivo único, pelo qual cada elemento estará disposto pelo seu respectivo LAYER 
de identificação. Somente deverão ser utilizados, como elementos de desenho e vetorização, segmentos de reta, linha e poli linhas, o 
que não inclui portando a utilização de arcos, círculos, bsplines ou elipses. Complementando as identificações, serão adicionados a 
tabela de atributos, os nomes dos logradouros de cada imóvel.   
 
11.29 – As informações geoespaciais, bem como as imagens e arquivos digitais gerados, deverão ser definidos de acordo com os 
parâmetros de DATUM SIRGAS 2000 e Projeção Cartográfica Universal Transversa de Mercator (UTM). No que se diz respeito aos 
arquivos vetoriais, estes serão entregues em formato SHAPELIFE e DWG, e os arquivos matriciais (raster) em formato GEOTIFF.  
 
11.30 – Todo o banco de dados gerado pelo projeto deverá ser visualizado e aditado por meio das ferramentas digitais para 
georreferenciamento.  
 
11.31 – Concluindo o trabalho e inserção da Base de Dados atualizada no servidor da Administração, deverá ser realizado um 
treinamento para utilização dos dados em formato DWG, SHP e TIFF.  
 
11.32 – No término dos serviços deverão ser entregues a Administração os seguintes dados: 

 Mapeamento Aéreo: Ortomosaico de ortofotos digitais em composição colorida (RGB) em formato GEOTIFF das 
áreas previstas no serviço. Os arquivos deverão ser gravados e entregues através do DVD’s ou Pen Drives;  

 Vetorização: Base Cartográfica Digital Georreferenciada em formato DWG e SHP, contendo todos os elementos 
prescritos e necessários. Os mesmos deverão ser gravados e entregues em DVD’s ou Pen Drives;  

 Relatórios e Notificações: Relatórios Individuais de cada área, contendo todas as informações (área do lote, 
área edificada, imagem aérea, foto frontal, etc.), bem como notificações de adequação tributaria ou outra que seja 
necessária, conforme modelo estabelecido pela Prefeitura.  

 
11.33 -  A empresa CONTRATADA, deverá guardar sigilo sobre dados, informações e documentos fornecidos pela 
Administração ou obtidos em razão da execução do objeto contratual, sendo vetada toda e qualquer divulgação e 
reprodução dos mesmos, durante a vigência do contrato e mesmo após o seu término.  
 
11.34 – Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou elaborados pela CONTRATADA 
durante a execução do objeto do contrato serão de exclusiva propriedade do Munícipio de São Gabriel–BA, não podendo ser 
utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização deste, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação vigente.  
 
12 - DAS PENALIDADES:  
12.1 Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses dos itens abaixo relacionados, será aplicada a seguinte sanção, graduada conforme a 
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
12.2 -  Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando: 
a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 
 
12.3 - Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme 
a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
o contraditório: 
12.3.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
12.3.2 Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos/execução dos serviços, nos prazos abaixo definidos: 
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1. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou nos prazos parciais das Ordens 
de fornecimento/serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 

2. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por escrito pela 
Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 
3. 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por escrito 
pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 
12.3.2.1 - A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem 
prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão 
contratual; 
12.3.3 - Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a)  de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito da Administração 

Pública Municipal. 
12.3.4 - Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo causado à Administração 
Pública Municipal, quando: 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a 20%; 
b) Deixar de fornecer os produtos ou de realizar os serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% a 
20%; 
c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de referência, que apresente insegurança 
no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 
d) descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas 
planilhas que compõem a proposta contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, férias acrescidas de 1/3, 
atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-refeições ou auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de 
preços: multa de até 10%. 
12.3.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o licitante incorrer por duas vezes 
nas suspensões elencadas no subitem 12.2.3 e 12.2.4. 
 
12.4 - A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de 
participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade 
aplicada.  
 
12.6 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor 
correspondente ao valor da execução, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da PREFEITURA.  
 
12.7 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela sua diferença, a qual será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.8 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração cometida pelo 
contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda unilateralmente 
o contrato. 
 
12.9 - As sanções previstas no item 12 deste edital são de competência exclusiva da PREFEITURA, permitida a delegação para a 
sanção prevista no subitem 12.2, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura 
de vistas. 
 
12.10 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa 

 
12.11 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  
 
12.12 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for 
imposta à empresa contratada em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
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13 - DA FISCALIZAÇÃO:  
O Município de São Gabriel, através de seu Gestor, designará mediante portaria, o servidor Vaudiran Mendes Novais, CPF nº 
007.097.525-63, que fará o acompanhamento e fiscalização do referido contrato, sendo o responsável pela observância do fiel 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, 
cumprindo assim os artigos 10º e 11º do Decreto nº 9.507, de 21/09/2018 e ao art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 
 
14 – ORÇAMENTOS ESTIMADOS: 
Para efeito desta licitação, o orçamento estimado em planilha de quantitativos e preços unitários (artigo 40, II, Lei Federal 8.666/93), 
estão relacionados conforme abaixo, no critério máximo de aceitabilidade do preço global (artigo 40, X, Lei Federal 8.666/93), através 
da planilha discriminada no Anexo I: 

R$       124.843,33 
 
 

São Gabriel/Ba,  01 de Outubro de 2021. 
 
 
 
 

Luciana Rodrigues Silva Gomes 
Secretária Municipal de Planejamento e Finanças 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 0033/2021 
ANEXO II  

 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 
Pregão Presencial nº XXXX/2021 
Razão Social: ________________________________________________ 
CNPJ: __________________________Insc. Est.: ____________________ 
Endereço: ___________________________________________________ 
Cidade: ________________Estado: ______Telefone: _________________ 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ____, 
 

Vimos apresentar proposta comercial referente ao Pregão Presencial nº ___/20___, cujo objeto é 
__________________________________________, de acordo com as especificações e características constantes no Anexos I do 
Edital, o qual é parte integrante do mesmo. 

 
PLANILHA DE SERVIÇOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO     UND QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 Aerolevantamento fotogramétrico RGB, Ortofotos, nuvens de 
pontos e modelos de superfície (Topografia). Km2 7,00   

2 
Elaboração de Mapa Urbano, Geoprocessamento e 
Georreferenciamento no limite do perímetro urbano com 
aproximadamente 7,00 Km2 

Km2 7,00   

3 Atualização do Cadastro Imobiliário.    Unid 2.000   

4 
Implantação e Implementação do Programa de Regularização 
Fundiária Urbana – REURB-E, REURB-S e REURB-I dos 
Núcleos Urbanos Informais. 

Serviços 1   

5 Elaboração de documentos e capacitação da equipe de apoio. Serviços 1   
VALOR GLOBAL   

 
Declaramos que,  
1) No valor global de nossa proposta contemplam todos os custos de transporte, tributos, encargos sociais, financeiros e trabalhistas, 
taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto da presente licitação;  
2) O prazo de validade de nossa proposta e de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da abertura da licitação; 
3) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo determinado, 
indicando para esse fim o Sr. _________________________________________, carteira de identidade nº ___________, CPF nº 
______________, Profissão ______________, cargo na empresa ___________________, residente na Rua/Avenida 
_______________________________ nº______, Bairro _________, cidade de _____________, como responsável desta empresa.  
4) Caso consagremos vencedores nesta licitação, o pagamento do preço dos itens a ser retirados do Contrato, de acordo com nossa 
proposta financeira, será creditado em nossa conta _________________ (corrente) de nº _________________, Agência nº 
________, do Banco ________________, na forma como definido na Resolução do Banco Central nº 2.882/2001; 
5) Caso consagremos vencedores nesta licitação, Declaramos que executaremos os serviços no prazo estipulado no termo de 
referência e nos locais determinados por esta Administração. 
Atenciosamente, 

 
(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ___ 

 
 
 

______________________________________ 
(nome do responsável legal pela empresa) 

CNPJ da empresa 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 0033/2021 
ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 
 
 
 A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua _________ nº ______, (Bairro/Cidade), por 
intermédio de seu representante legal, DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, que: 
 
  a) Encontra-se enquadrada como Empresa de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, em atendimento a 
Lei Complementar 123/2006; 
 
  b) Não se encontra enquadradas em nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º LC 123/06; 
 
  c) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação, em cumprimento ao art. 32, §2º, da Lei nº 8.666/93. 
 
  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 

Localidade e data: ____________ 
 
 
 

______________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
 

ou 
 
 

________________________ 
Assinatura do Contador responsável 

Nº CRC 
 
 
 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do Credenciamento. 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 0033/2021 
ANEXO IV  

 
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPREM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 

 

(Nome da empresa), CNPJ n. xxx, sediada na xx, declara, sob as penas da lei, que preenche plenamente os requisitos de 

habilitação estabelecidos no presente edital, do Pregão Presencial n° __/20___, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores.  

 
 

Localidade e data: 
 
 
 

Assinatura 
Identificação do declarante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do Credenciamento. 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 0033/2021 
 

ANEXO V 
 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO  
 
 

 
 

A __________________, CNPJ nº. ____________, por seu representante legal infra assinado, CREDENCIA para em seu nome, 

o (s) Sr. (s)_______________________ Carteira (s) de identidade nº__, CPF nº _______________,representá-la junto ao (à) 

Pregoeiro(a) DO MUNICÍPIO DE ____, consoante a exigência contida no Edital da Licitação epigrafada, com plenos poderes 

irretratáveis para dar lances, impetrar, impugnar ou desistir de recursos, assinar declarações, propostas de preços, contrato e em 

geral para tomar todas e quaisquer deliberações atinentes a esta licitação de n. xxx/xxx, ficando-lhe (s) vedado o 

substabelecimento. 

 

Atenciosamente, 

 
 
 

(Nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do Credenciamento. 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 0033/2021 
 

ANEXO VI 
 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 9°, INCISO III, DA LEI 8.666/93  

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada 
pelo Município de _____ na Modalidade Pregão Presencial nº ___/20__, do tipo Menor Preço ____________que objetiva a 
____________________________________, com data da reunião inicial marcada para o dia __ de _______ de 20___, às __:__ 
horas na sala da Comissão Permanente de Licitações - CPL, que não possuímos servidor público municipal em nosso quadro técnico, 
conforme determina o art. 9°, inciso III, da Lei 8.666/93. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 
 
 

_______________, __ de _________________ de ____. 
Local e data 

 
 
 

_____________________ 
Assinatura e Carimbo 

 
 
 
 
 

 
 
 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do Credenciamento 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 0033/2021 
 

ANEXO VII  
 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO 

AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
 

 
 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não 
empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) 
anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
 
 

________________,  ______ de _________________________ de _____. 
Local e data 

 
 
 
 
 

______________________________________ 
 

Licitante interessado 
 

Nome e Número da Identidade do Declarante 
 

 
 
 
 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos de Habilitação. 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 0033/2021 
 

ANEXO VIII 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS  
 
 

 
(nome da empresa), CNPJ nº __________, sediada (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação neste processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 
Local e Data 

 
 
 
 

(a):------------------------------------------------------ 
Nome e Número da Identidade do Declarante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do Credenciamento. 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 0033/2021 
ANEXO IX  

 
MINUTA DO CONTRATO DE N° _____________ 

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal. º 8.666/93 e alterações posteriores, que entre si celebram o Município de 
XXXXXXX, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no ________________ com sede à Rua 
______________________, nº. ____, Centro,  _____ – Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. 
________________________, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a empresa ____________, inscrita no CNPJ/MF 
nº ______________, sediada à _______, nº __, ______, _______- Bahia, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXX, portador da 
cédula de identidade n° XXXXXX, CPF/MF no XXXXXX, residente à Rua XXXXX, n° XXX- XXXX, no Município de XXXX, Estado 
XXXX, denominando-se a partir de agora CONTRATADO. Resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital do 
Pregão Presencial nº XXXX/2021, regido pela Lei nº 10.520/2002, e no que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de: Implantação 
e implementação do Programa de Regularização Fundiária (REURB-E, REURB-S, REURB-I), Atualização do cadastro imobiliário, 
Elaboração de documentos e capacitação da equipe de apoio, com uso de Drone para: Elaboração de mapa urbano, 
Geoprocessamento e Georreferenciamento do perímetro urbano, Aerolevantamento fotogramétrico RGB, Ortofotos, nuvens de pontos 
e modelos de superfície (Topografia), conforme especificações constantes neste edital e anexos, Tipo: Menor Preço, obedecendo às 
disposições estabelecidas no Pregão Presencial nº XXXX/2021, conforme autorização contida no Processo Administrativo de nº 
XXXX/2021, bem como no Termo de referência, que independente de sua transcrição integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 
O presente contrato terá o regime de execução do tipo indireto por preço global. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
3.1 O valor global  deste contrato é de R$ ________, sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da 
planilha abaixo: 

4 PLANILHA DE SERVIÇOS 
ITEM ESPECIFICAÇÃO     UND QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 Aerolevantamento fotogramétrico RGB, Ortofotos, nuvens de 
pontos e modelos de superfície (Topografia). Km2 7,00   

2 
Elaboração de Mapa Urbano, Geoprocessamento e 
Georreferenciamento no limite do perímetro urbano com 
aproximadamente 7,00 Km2 

Km2 7,00   

3 Atualização do Cadastro Imobiliário.    Unid 2.000   

4 
Implantação e Implementação do Programa de Regularização 
Fundiária Urbana – REURB-E, REURB-S e REURB-I dos 
Núcleos Urbanos Informais. 

Serviços 1   

5 Elaboração de documentos e capacitação da equipe de apoio. Serviços 1   
VALOR GLOBAL   

 
3.1.1 Do valor contratado: 40% (quarenta por cento) será destinado ás despesas com mão-de-obra e 60% (sessenta por cento) 
destinado á despesa com transportes, tecnologia, hospedagem e outros custeios, de acordo com o parágrafo 1º do artigo 122 da 
Instrução Normativa nº 1911 de 11/10/2019. 
 
3.2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários ao fornecimento dos itens ora contratados. 

 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços prestados, devendo a mesma ser 
devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 
 
Parágrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se encontra adimplente com a 
regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 
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a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu prazo de validade (Lei 
Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 12.440/2011 e 8.666/1993); 
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se localiza a sede da licitante, ou 

outro documento que o substitua legalmente. 
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, dentro do seu prazo de 

validade; 
 

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 
As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da  seguinte dotação fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de 
São Gabriel, exercicio de 2021: 
UNIDADE: 02.02.01  AÇÃO: 2.010  ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00  FONTE: 00 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE: 
5.1.  Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do contrato, salvo na ocorrência da 
hipótese do art. 65, inc. II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1 - Do Município: 
6.1.1 - Aplica a Contratada as penalidades, quando for o caso; 
6.1.2 - Prestar a toda e qualquer informação para a licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do 
Contrato; 
6.1.3 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal e dos anexos dos Boletins de medição 
dos serviços prestados, com o devido atesto do setor de fiscalização, na tesouraria; 
6.1.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos 
de sua proposta;  
6.1.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio 
as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
6.1.6 - Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo 
para a sua correção;  
6.1.7 - Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada em conformidade com o 
art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008. 
6.1.8 - Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
 
6.2 – Do Contratado: 
6.2.1 - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato quando referente a aditivos de valores e 
aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários relativos a modificações qualitativas nos percentuais necessários ao 
interesse público. 
 
6.2.2 - Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o que se relacionar com a execução dos 
serviços. 
 
6.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa os tributos incidentes, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no 
tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e 
penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.  
 
6.2.4 – Não será permitida a subcontratação do todo ou de parte do objeto do presente Contrato. 
 
6.2.5 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município e cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente. 
 
6.2.6 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 
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6.2.7 - Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com o perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários na execução dos serviços 
especificados neste Termo de Referência e em sua proposta;  
 
6.2.8 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo gestor do 
contrato, o objeto do contrato ou os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados sem a devida qualidade;  
 
6.2.9 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
6.2.10 – O serviço rejeitado poderá ser substituído uma única vez, em tempo hábil, após solicitação pelo setor requisitante, 
 
6.2.11 – A prestação dos serviços nos moldes ora estabelecidos, não configura sob nenhuma hipótese, vínculo trabalhista com o 
Município de São Gabriel-BA;  
 
6.2.12 - Utilizar de mão-de-obra habilitada e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as 
normas e determinações em vigor;  
 
6.2.13 - Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;  
 
6.2.14 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
 
6.2.15 – Fornecer ao pessoal de sua responsabilidade que for contratado: todos os materiais, uniformes, EPI´s ou qualquer outro tipo 
de equipamento necessário à perfeita execução dos serviços em decorrência da legislação de segurança do trabalho e do 
cumprimento deste contrato;  
 
6.2.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
6.2.17 - O prazo de execução dos serviços será a partir do recebimento da Nota de Empenho/ordem de serviços emitida pelo setor 
responsável desta Prefeitura. 
 
6.2.18 – Deverá ser utilizado pelo menos um veículo aéreo não tripulado (VANT/DRONE) com resolução espacial de Pixel no terreno 
(Groundund Sample Distance – GSD) de 5 cm. 
 
6.2.19 – A contratada deverá providenciar a vetorização da Base Cartográfica Digital, bem como providenciar o treinamento dos 
servidores para utilização dos arquivos vetoriais e matriciais. 
 
6.2.20 – A contratada deverá responsabilizar-se suporte técnico “in loco” ou à distância pelo prazo de 06 (seis) meses após a 
conclusão total dos serviços.  
 
6.2.21 – A base cartográfica digital Georreferenciada será elaborada por meio de fotografias aéreas capturadas com alta resolução de 
pixel ou GSD (Ground Sample Distance – o tamanho do menor elemento da imagina) 5cm.  
 
6.2.22 – As Fotografias aéreas serão processadas em softwares específicos de aerofotogrametria, a fim de gerar Ortofotos a 
ortomosaicos digitais com alta resolução e acurácia em formato GEOTIFF, pelas quais será possível realizar as vetorizações dos 
objetos de interesse da Prefeitura.  
 
6.2.23 – O veículo aéreo não tripulado (VANT), que será utilizado na captura das fotográficas georrerenciadas, possui interface 
combinada ao controle terrestre, ou seja, todas as etapas de voo (planejamento decolagem, controle e pouso) serão executados pelo 
software que acompanha o VANT, sendo que a comunicação (base-VANT: VANT-base) ocorrerá via link de rádio. 
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6.2.24 – A geração do ortomosaico a partir das fotos aéreas obtidas pelo VANT deverá ser realizada com o software especifico de 
aerofotogrametria.  
 
6.2.25 – O processo de ortorretificação irá aplicar todas as ferramentas capazes de eliminar distorções de geometria, deslocamentos 
devido ao relevo, ruídos, ondulações distorções, riscos, deformações, problemas com luminosidade, visando desse modo, uniformizar 
o constraste e a tonalidade do produto final, sem que as informações visuais sejam prejudicadas. 
 
6.2.26 – A contratada deverá providenciar Implantação de plataforma com banco de dados relacional de alto desempenho. 
 
6.2.27 – As informações deverão ser confrontadas com as áreas das edificações e lotes dos imóveis extraídas das interpretações 
realizadas a partir do ortomosaico. No que se diz respeito aos elementos a serem vetorizados na área urbana, estes incluem: 
Quadras, lotes, contornos prediais, contornos de terrenos, ruas, rodovias e hidrografia.   
 
6.2.28 – Os mesmos deverão ser inclusos em um arquivo único, pelo qual cada elemento estará disposto pelo seu respectivo LAYER 
de identificação. Somente deverão ser utilizados, como elementos de desenho e vetorização, segmentos de reta, linha e poli linhas, o 
que não inclui portando a utilização de arcos, círculos, bsplines ou elipses. Complementando as identificações, serão adicionados a 
tabela de atributos, os nomes dos logradouros de cada imóvel.   
 
6.2.29 – As informações geoespaciais, bem como as imagens e arquivos digitais gerados, deverão ser definidos de acordo com os 
parâmetros de DATUM SIRGAS 2000 e Projeção Cartográfica Universal Transversa de Mercator (UTM). No que se diz respeito aos 
arquivos vetoriais, estes serão entregues em formato SHAPELIFE e DWG, e os arquivos matriciais (raster) em formato GEOTIFF.  
 
6.2.30 – Todo o banco de dados gerado pelo projeto deverá ser visualizado e aditado por meio das ferramentas digitais para 
georreferenciamento.  
 
6.2.31 – Concluindo o trabalho e inserção da Base de Dados atualizada no servidor da Administração, deverá ser realizado um 
treinamento para utilização dos dados em formato DWG, SHP e TIFF.  
 
6.2.32 – No término dos serviços deverão ser entregues a Administração os seguintes dados: 

 Mapeamento Aéreo: Ortomosaico de ortofotos digitais em composição colorida (RGB) em formato GEOTIFF das 
áreas previstas no serviço. Os arquivos deverão ser gravados e entregues através do DVD’s ou Pen Drives;  

 Vetorização: Base Cartográfica Digital Georreferenciada em formato DWG e SHP, contendo todos os elementos 
prescritos e necessários. Os mesmos deverão ser gravados e entregues em DVD’s ou Pen Drives;  

 Relatórios e Notificações: Relatórios Individuais de cada área, contendo todas as informações (área do lote, 
área edificada, imagem aérea, foto frontal, etc.), bem como notificações de adequação tributaria ou outra que seja 
necessária, conforme modelo estabelecido pela Prefeitura.  

 
6.2.33 -  A empresa CONTRATADA, deverá guardar sigilo sobre dados, informações e documentos fornecidos pela 
Administração ou obtidos em razão da execução do objeto contratual, sendo vetada toda e qualquer divulgação e 
reprodução dos mesmos, durante a vigência do contrato e mesmo após o seu término.  
 
6.2.34 – Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou elaborados pela CONTRATADA 
durante a execução do objeto do contrato serão de exclusiva propriedade do Munícipio de São Gabriel–BA, não podendo ser 
utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização deste, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação vigente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 
Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 
I – Unilateralmente, a critério da Administração: 
a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto contratual até o limite permitido por lei. 
  
II – Por acordo, quando: 
a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação das condições originárias; 
b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes, mantido o valor inicial; 
 
Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou supressões efetuadas 
até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, nas hipóteses 
previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou quanto a CONTRATADA: 
a) Requerer concordata ou falência; 

 b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a prévia autorização, por escrita, da 
CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por escrito; 
 
Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 
 
CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 
9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, total ou parcialmente, as suas 
obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito.  
 
§ 1o. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das 
partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor do que tiver sido 
fornecido.  
 
§ 2o. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de força maior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
10.1 Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses dos itens abaixo relacionados, será aplicada a seguinte sanção, graduada conforme a 
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
 
10.2 -  Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando: 
a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 
 
10.3 - Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme 
a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
o contraditório: 
10.3.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
10.3.2 Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos/execução dos serviços, nos prazos abaixo definidos: 
 
1. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou nos prazos parciais das Ordens 

de fornecimento/serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 
2. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por escrito pela 
Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 
3. 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por escrito 
pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 
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10.3.2.1 - A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem 
prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão 
contratual; 
10.3.3 - Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a)  de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito da Administração 

Pública Municipal. 
10.3.4 - Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo causado à Administração 
Pública Municipal, quando: 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a 20%; 
b) Deixar de fornecer os produtos ou de realizar os serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% a 
20%; 
c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de referência, que apresente insegurança 
no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 
d) descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas 
planilhas que compõem a proposta contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, férias acrescidas de 1/3, 
atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-refeições ou auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de 
preços: multa de até 10%. 
10.3.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o licitante incorrer por duas vezes 
nas suspensões elencadas no subitem 10.2.3 e 10.2.4. 
 
10.4 - A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de 
participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
10.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade 
aplicada.  
 
10.6 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor 
correspondente ao valor da execução, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da PREFEITURA.  
 
10.7 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela sua diferença, a qual será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
10.8 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração cometida pelo 
contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda unilateralmente 
o contrato. 
 
10.9 - As sanções previstas no item 10 deste edital são de competência exclusiva da PREFEITURA, permitida a delegação para a 
sanção prevista no subitem 10.2, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura 
de vistas. 
 
10.10 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa 

 
10.11 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  
 
10.12 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for 
imposta à empresa contratada em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/93 e suas alterações posteriores, constituindo ato jurídico 
perfeito e conferindo às partes signatárias direito adquirido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
12.1 O presente contrato terá vigência de 12 meses, passando a vigorar a partir de ___/___/0021, com término em ___/___/0022, 
podendo ter seu prazo prorrogado por até 60 (sessenta) meses de acordo com o previsto no art. 57, inc. II, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
13.1 – O Município de São Gabriel, através de seu Gestor, designará mediante portaria, o servidor Vaudiran Mendes Novais, CPF nº 
007.097.525-63, que fará o acompanhamento e fiscalização do referido contrato, sendo o responsável pela observância do fiel 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, 
cumprindo assim os artigos 10º e 11º do Decreto nº 9.507, de 21/09/2018 e ao art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 – Fica eleito o foro do Município de Irecê, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas relativas ao presente Contrato. 
 
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 

 
 

XXXXXXXXXX, --- de ------------------ de 2021 
 
 
 
 

_________________________________ 
Município de São Gabriel 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

_____________________________ 
Empresa XXXXXXXXXX 

CONTRATDA 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
_________________________________   _________________________________ 
Nome:       Nome: 
CPF:       CPF:   
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